
PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 279, de 2012, do Senador Cyro 
Miranda, que altera a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência 
Social, para estabelecer a idade mínima de 
sessenta anos para fins de recebimento do 
benefício de prestação continuada. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 279, de 2012, de autoria do Senador 
Cyro Miranda, que altera o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, conhecida como Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), para 
estabelecer que o idoso que não “possuir meios de prover a própria 
manutenção nem de tê-la provida por sua família”, faça jus ao Benefício de 
Prestação Continuada (BPC) a partir dos sessenta anos. 

Em seus termos atuais, a Loas fixa tal idade em sessenta e 
cinco anos. O autor da proposta observa que o Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003) define como pessoa idosa aquela maior 
de sessenta, e não de sessenta e cinco anos. Sua iniciativa pretende 
uniformizar os padrões adotados pelas duas leis, adotando a idade 
recomendada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como critério 
para as políticas direcionadas à proteção da senioridade. A proposta, caso 
se torne lei, entrará em vigor quando de sua publicação. 
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O PLS nº 279, de 2012, foi aprovado sem alterações pela 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e seu exame por 
esta CAS tem caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas neste Colegiado. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 100, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), esta CAS deve examinar proposições que digam 
respeito à assistência social, o que a torna competente para opinar sobre o 
PLS nº 279, de 2012. 

Não encontramos óbices constitucionais ou jurídicos, seja na 
forma, seja no conteúdo da proposição. 

A Loas foi promulgada em 1993, enquanto o Estatuto do Idoso 
entrou em vigor em 2003. Ao longo desse período, a disposição da 
sociedade de cuidar de seus idosos aumentou e consolidou-se, e a definição 
dos sessenta anos como marco da senioridade ganhou força na opinião 
pública, vindo a encontrar expressão final no Estatuto do Idoso. 

A uniformização dos termos das duas leis tem vantagens 
amplas, práticas e imediatas: trata-se de incluir, de uma só vez, milhões de 
brasileiros no círculo protetivo da assistência social – inclusão que foi 
iniciada pelo Estatuto do Idoso, mas que só se completará quando o BPC 
for um direito das pessoas idosas pobres com mais de sessenta anos. É 
sabido que os rendimentos do BPC são utilizados na aquisição de bens de 
extrema necessidade para as pessoas idosas, em especial alimentos, 
medicamentos e serviços de saúde. A aprovação do PLS nº 279, de 2012, 
elevará a qualidade de vida desses brasileiros de maneira rápida e segura. 

Inexiste, a bem da verdade, qualquer razão para que as duas 
leis permaneçam com critérios diferentes. Parece claro também que o 
Estatuto do Idoso deve ter a última palavra quanto à definição de idoso, de 
modo que o PLS nº 279, de 2012, vem apenas dirimir eventuais dúvidas 
sobre o marco etário da senioridade, sem necessidade de interpretação 
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conjunta de diplomas legais diversos, garantindo um direito que as pessoas 
idosas pobres, na verdade, já possuíam. 

III – VOTO 

Conforme o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 279, de 2012. 

Sala da Comissão, 19 de junho de 2013 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senadora ANA AMÉLIA, Relatora 










